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Resumo 

O acesso à água potável é um direito humano fundamental, reconhecido pela 

Organização das Nações Unidas em 2010, e indispensável para a preservação da 

vida, da saúde e da dignidade. Entretanto, nos sistemas penitenciários brasileiros, a 

garantia desse direito ainda se mostra frágil, visto que a precariedade do 

fornecimento de água e saneamento compromete não apenas a integridade física 

dos detentos, mas também o cumprimento do dever constitucional do Estado. Em 

primeiro lugar, é necessário destacar que a Constituição Federal assegura, em seu 

artigo 1º, inciso III a dignidade da pessoa humana como fundamento do Estado 

Democrático de Direito. Desse modo, ainda que indivíduos estejam privados de 

liberdade, cabe ao poder público zelar por condições mínimas de subsistência, o que 

inclui o acesso contínuo à água potável. Negar esse direito equivale a violar garantias 

fundamentais e expor pessoas a condições degradantes, em desacordo com tratados 

internacionais dos quais o Brasil é signatário. Ademais, a realidade do sistema 

prisional brasileiro evidencia desafios alarmantes, que ultrapassam a superlotação, 

comum em diversas unidades, somada ao fornecimento insuficiente de água, gera 

surtos de doenças infectocontagiosas, como escabiose e tuberculose, além de 

comprometer a higiene pessoal. De acordo com Relatório de Inspeções dos 

estabelecimentos prisionais do estado de Goiás (agosto de 2023) verificou-se que 

não há padronização relativa ao fornecimento de água, sendo cada estabelecimento 

prisional marcado por rotinas de distribuição, que não obedecem aos princípios 



 
básicos da custódia, o que agrava a insalubridade e intensifica conflitos dentro dos 

presídios. Nesse sentido, torna-se urgente a implementação de medidas efetivas. É 

fundamental que o Estado invista em infraestrutura hídrica e de saneamento nas 

unidades prisionais, assegurando a disponibilidade contínua de água. Além disso, a 

atuação fiscalizadora do Ministério Público e do Judiciário deve ser reforçada, a fim 

de garantir que a dignidade das pessoas privadas de liberdade seja respeitada. 

Portanto, a água, enquanto direito humano essencial, deve ser plenamente 

assegurada no sistema penitenciário. Somente assim o Estado cumprirá seu dever 

constitucional de preservar a dignidade da pessoa humana, promovendo não apenas 

a saúde e a integridade dos detentos, mas também condições mínimas para a efetiva 

ressocialização. Aplicar a Tecnologia Sustentável chamada também de verde 

estamos preocupados com o meio ambiente e com a vida no ambiente carcerário, 

reduzindo o consumo excessivo, diminuindo o desperdício, equilibrando assim a 

preservação dos ecossistemas e o desenvolvimento humano, promovendo 

benefícios econômicos e sociais. E inserindo o encarcerado em um ambiente 

higiênico, com menos doença e mais qualidade alimentar referente ao tratamento 

de água. Essa parceria para se manter sustentável teria que atingir o âmbito 

universitário. Acreditamos no Valor da parceria, com Institutos da Engenharia Civil.  
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